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DECRETO N" 042/2023

CESSAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO DA SENHORA
IZABEL DE OLIVEIRA FARIAS. POR MOTIVO DE
FALECIMENTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Tporã  - Paraná,

no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei, e em especial 0 disposto, da Lei Municipal if
835/2006 e considerando:

a) Certidão de Óbito n^ 0847230155 2023 4 00013 049 0005305
10;

DECRETA;

Art. 1° - Cessar, a partir de 27 de abril de 2023, o benefício de

pensão da Senhora IZABEL DE OLIVEIRA FARIAS, por motivo de falecimento, conforme
Certidão de Óbito n° 0847230155 2023 4 00013 049 0005305 10, nos termos do Art. 53,1, da Lei

Municipal 835/2006.

Art. 2” - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitos retroativos a contar de 27 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 25 de abril de 2023.Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 814/2023

AUTORIZA O SF.CRETÁRIO DO EXECUTIVO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO
DO PARANA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Contrato: n° 066/2023.

Contratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: P. F. ANTÔNIO ENGENHARIA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para atualização do
projeto das Alças de Acesso na PRC-272 - Viaduto do Município de
Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil, quinhentos reais).

Vigência: 28/04/2023 á 28/06/2023.
Fundamentação: Dispensa de Licitação n° 017/2023  e Processo
Administrativo n° 055/2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor

RODRIGO BORGES, a viajar nos dias 02, 03 e 04 de maio de 2023,
a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta

Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, SEAB, SEIL, SEIC,
Athletico Paranaense e Paranacidade, cabendo-lhe  o recebimento

antecipado de 03 (três) diárias.

Iporã-Pr. 28 de Abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal

Publicado por:
Isabeb Salata Alves

Código IdentlficadonC9AFF70E
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 042/2023

Iporâ-(PR), 28 de abril de 2023.
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PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Paraná, no

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto, da Ui Municipal n° 835/2006 e considerando:

Certidão dc Óbito n° 0847230155 2023 4 00013 049 0005305 10;

usoGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 759/2023 REPUBLICAÇÂO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA

DE SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS

DECRETA;

Art. r - Cessar, a partir de 27 de abril de 2023,  o benefício de pensão
da Senhora IZABEL DE OLIVEIRA FARIAS, por motivo de

falecimento, conforme Certidão dê Óbito n® 0847230155 2023 4
00013 049 0005305 10, nos termos do Art. 53, I, da Ui Municipal
835/2006.

Art. 2® - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitos retroativos a contar de 27 de abril de 2023.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n”. 835/2006;
o atestado Médico:
o

RESOLVE:
Registre-se,
Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de abril do ano de dois mil c vinte e três.

I — Conceder, no dia 20 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 6.261.237-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 050.187.089-05, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.
096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, fotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de abril de 2023.
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